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ÁREAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR, AMBULATORIAL E DE REABILITAÇÃO

1. ABRAGÊNCIA

1.1.  A  prestação  de  serviços  médico-hospitalar,  ambulatorial,  atendimento  de
emergência/urgência em regime de 24 (vinte e quatro) horas diárias, serviços de diagnósticos,
laboratorial, atenção domiciliar e de reabilitação abarcará os Municípios de Florianópolis e
Região Metropolitana.

2. ÁREAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

2.2.  HOSPITAL GERAL (com suas especialidades médicas e serviço de apoio,
diagnóstico e terapêutica – SADT específicos), com as seguintes especificações mínimas:

2.2.1.  Atendimento  médico-hospitalar  ou  em  consultório,  com
disponibilidade para agendamento de consultas eletivas, com hora marcada.

2.2.2. As seguintes profissões e respectivas especialidades clínicas e
cirúrgicas  poderão  ser  prestadas:  alergologia,  anatomia  patológica  e  citopatologia,
anestesiologia,  angiologia  (cirurgia  vascular  e  linfática),  braquiterapia  (radioterapia  para
próstata), cardiologia, cirurgia geral, cirurgia do aparelho digestivo (órgãos anexos e parede
abdominal),  cirurgia  cardíaca,  hemodinâmica,  cirurgia  de  mama,  cirurgia  de  cabeça  e
pescoço,  cirurgias  ortopédicas,  cirurgia  pediátrica,  cirurgia  plástica  e  reparadora,  cirurgia
torácica,  clínica  médica,  dermatologia  clínico-cirúrgica,  endocrinologia,  endoscopia
digestiva  (CPRE),  fisioterapia,  fisiatria,  fonoaudiologia,  gastroenterologia,  geriatria  e
gerontologia,  ginecologia  e  obstetrícia,  hematologia,  radiologia  geral  (raios-x  simples  e
contrastado,  ultrassonografia,  ecocardiografia,  tomografia  e  ressonância  magnética),
infectologia, medicina física e reabilitação, medicina do sono, medicina nuclear, nefrologia,
neurocirurgia,  neurologia,  neurofisiologia,  nutrição,  oftalmologia,  oncologia,  ortopedia  e
traumatologia,  terapia  ocupacional,  terapia  semi-intensiva  neonatal,  otorrinolaringologia,
pediatria, pneumologia, proctologia, psicologia, psicopedagogia, psiquiatria, quimioterapia,
radiodiagnóstico, reumatologia e urologia (litotripsia e urodinâmica) e uroginecologia.



2.2.3. As  profissões  e  especialidades  acima  descritas  não  se
constituem em um mínimo necessário, logo, o Termo de Credenciamento decorrente deste
Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

2.2.4.  Serviços  Auxiliares  de  Diagnóstico  e  de  Tratamento,  sendo
obrigatória a existência de Laboratório de Análises Clínicas e de Serviço de Diagnóstico por
Imagem, todos com disponibilidade para atendimento, durante 24 (vinte e quatro) horas por
dia, nas instalações da OCS a ser contratada.

2.2.5. Pronto-Socorro  Geral  para  atendimento  dos  casos  de
urgência e emergência.

2.2.6. Poderão  compor  a  equipe  médica  as  seguintes
especialidades clínicas e cirúrgicas: pediatria, neurologia, clínica médica, cardiologia, cirurgia
geral e ortopedia.

2.2.7.  As especialidades acima descritas não se constituem em um
mínimo necessário, logo, o Termo de Credenciamento decorrente deste Edital poderá deixar
de cobrir parte das mesmas.

2.2.8.  Centro  Cirúrgico  Geral  com  capacidade  para  atender  à
demanda de procedimentos eletivos e emergenciais  solicitados pelos beneficiários de que
trata este Edital.

2.2.9.  Centro  de  Terapia  Intensiva  (CTI)  adulto  e  pediátrico  com
capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos
beneficiários de que trata este Edital.

2.2.10.  O CTI deverá possuir as seguintes características mínimas:
ser  uma unidade  físico-funcional  do  CREDENCIADO,  com  área  física  própria,  com
aparelhagem e equipe técnica especializada e permanente,  incluindo médicos plantonistas
durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, além de dispor de cardioversor, monitor cardíaco,
monitorização de pressão não invasiva e invasiva, oxímetro de pulso, aspirador de secreções,
eletrocardiógrafo,  respirador  de volume,  bomba de infusão, gases  medicinais  e  materiais
necessários  para  a  assistência  do  paciente,  tais  como  equipamentos  para  assistência
respiratória, hemoterápica, dissecção e punção de acesso central, traqueostomia.

2.2.11.  O CTI – PEDIÁTRICO deverá conter, além dos listados no
subitem acima, equipamentos específicos para assistência pediátrica e neonatal,  tais como
berço aquecido, incubadora, CPAP e HOOD.

2.2.12.  Unidade de Hemodinâmica com capacidade para atender à
demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata
este Edital.

2.2.13.  Centro  de  Hemodiálise  para  atendimento  hospitalar  e
ambulatorial  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de  procedimentos  eletivos  e
emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital.

2.2.14.  Unidade para Pacientes Coronarianos com capacidade para
atender à demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de
que trata este Edital.

2.3.  HOSPITAL GERAL  COM  MATERNIDADE,  com  as  seguintes
especificações mínimas:

2.3.1.  Atendimento  médico-hospitalar  ou  em  consultório,  com
disponibilidade para agendamento de consultas eletivas, com hora marcada.



2.3.2. As seguintes profissões e respectivas especialidades clínicas e
cirúrgicas  poderão  ser  prestadas:  alergologia,  anatomia  patológica  e  citopatologia,
anestesiologia,  angiologia  (cirurgia  vascular  e  linfática),  braquiterapia  (radioterapia  para
próstata), cardiologia, cirurgia geral, cirurgia do aparelho digestivo (órgãos anexos e parede
abdominal),  cirurgia  cardíaca,  hemodinâmica,  cirurgia  de  mama,  cirurgia  de  cabeça  e
pescoço,  cirurgias  ortopédicas,  cirurgia  pediátrica,  cirurgia  plástica  e  reparadora,  cirurgia
torácica, clínica médica, dermatologia clínico-cirúrgica, endocrinologia, endoscopia digestiva
(CPRE),  fisioterapia,  fisiatria,  fonoaudiologia,  gastroenterologia,  geriatria  e  gerontologia,
ginecologia  e  obstetrícia,  hematologia,  radiologia  geral  (raios-x  simples  e  contrastado,
ultrassonografia,  ecocardiografia,  tomografia  e  ressonância  magnética),  infectologia,
medicina física e reabilitação, medicina do sono, medicina nuclear, nefrologia, neurocirurgia,
neurologia,  neurofisiologia,  nutrição,  oftalmologia,  oncologia,  ortopedia  e  traumatologia,
terapia  ocupacional,  terapia  semi-intensiva  neonatal,  otorrinolaringologia,  pediatria,
pneumologia,  proctologia,  psicologia,  psiquiatria,  quimioterapia,  radiodiagnóstico,
reumatologia e urologia (litotripsia e urodinâmica) e uroginecologia.

2.3.3.  As  profissões  e  especialidades  acima  descritas  não  se
constituem em um mínimo necessário, logo, o Termo de Credenciamento decorrente deste
Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

2.3.4.  Serviços  Auxiliares  de  Diagnóstico  e  de  Tratamento,  sendo
obrigatória a existência de Laboratório de Análises Clínicas e Serviço de Diagnóstico por
imagem, todos esses com disponibilidade de atendimento, durante 24 (vinte e quatro) horas
por dia, nas instalações da OCS a ser contratada.

2.3.5. Pronto-Socorro Geral para atendimento de casos de urgência
e emergência.

2.3.6. Poderão  compor  a  equipe  médica  as  seguintes
especialidades  clínicas  e  cirúrgicas:  pediatria,  ginecologia,  obstetrícia,  clínica  médica,
cardiologia, cirurgia geral, neonatologia e ortopedia.

2.3.7.  As especialidades acima descritas  não se constituem em um
mínimo necessário, logo, o Termo de Credenciamento decorrente deste Edital poderá deixar
de cobrir parte das mesmas.

2.3.8.  Centro  Cirúrgico  Geral  com  capacidade  para  atender  à
demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata
este Edital.

2.3.9. Centro de Terapia Intensiva (CTI) adulto, pediátrico e neonatal
com capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes
aos beneficiários de que trata este Edital.

2.3.10. O CTI deverá possuir as seguintes características mínimas: ser
uma unidade  físico-funcional  do  CREDENCIADO,  com  área  física  própria,  com
aparelhagem e equipe técnica especializada e permanente,  incluindo médicos plantonistas
durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, além de dispor de cardioversor, monitor cardíaco,
monitorização de pressão não invasiva e invasiva, oxímetro de pulso, aspirador de secreções,
eletrocardiógrafo,  respirador  de volume,  bomba de  infusão,  gases  medicinais  e  materiais
necessários  para  a  assistência  do  paciente,  tais  como  equipamentos  para  assistência
respiratória, hemoterápica, dissecção e punção de acesso central, traqueostomia.

2.3.11.  O CTI – PEDIÁTRICO deverá conter, além dos listados no
subitem acima, equipamentos específicos para assistência pediátrica e neonatal,  tais como
berço aquecido, incubadora, CPAP e HOOD.



2.3.12.  Berçário de Cuidados Básicos (BCB), Berçário de Cuidados
Especiais  (ALTO  RISCO),  Bloco  Obstétrico  e  suas  dependências,  Pronto-Socorro
Ginecológico e Obstétrico e Unidade de Tratamento Semi-Intensivo Neonatal (UTSIN).

2.3.13.  Unidade de Hemodinâmica com capacidade para atender à
demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata
este Edital.

2.3.14.  Centro  de  Hemodiálise  para  atendimento  hospitalar  e
ambulatorial  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de  procedimentos  eletivos  e
emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital.

2.3.15.  Unidade para Pacientes Coronarianos com capacidade para
atender à demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de
que trata este Edital.

2.3.16.  Centro Obstetrício com capacidade para atender à demanda
de procedimentos  eletivos  e  emergenciais  referentes  aos  beneficiários  de  que  trata  este
Edital.

2.4.  HOSPITAL  MATERNIDADE,  com  as  seguintes  especificações
mínimas:

2.4.1.  Atendimento  médico  hospitalar  nas  especialidades  de
Ginecologia, Obstetrícia, Pediatria e Neonatologia.

2.4.2.  Serviços  Auxiliares  de  Diagnóstico  e  de  Tratamento,  sendo
obrigatória a existência de Laboratório de Análises Clínicas e Serviço de Diagnóstico por
Imagem, todos estes com disponibilidade de atendimento durante 24 (vinte e quatro) horas
por dia nas instalações da OCS a ser contratada.

2.4.3.  Pronto-Socorro  para  atendimento  dos  casos  de  urgência  e
emergência, com a presença contínua de equipe médica nas áreas de Ginecologia, Obstetrícia
e  Pediatria,  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de  procedimentos  eletivos  e
emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital.

2.4.4.  O CTI – PEDIÁTRICO deverá conter, além dos listados no
subitem 4.2.1.9., equipamentos específicos para assistência pediátrica e neonatal, tais como
berço aquecido, incubadora, CPAP e HOOD. 

2.4.5.  Berçário de Cuidados Básicos (BCB), Berçário de Cuidados
Especiais  (ALTO  RISCO),  Bloco  Obstétrico  e  suas  dependências,  Pronto-Socorro
Ginecológico e Obstétrico e Unidade de Tratamento Semi-Intensivo Neonatal (UTSIN).

2.5.  COOPERATIVA(S)  DE  TRABALHO  MÉDICO em  condições  de
prestar  atendimento médico  hospitalar,  com  exercício  de  atividades  em  caráter  regular,
vinculada(s) ao(s) Hospital(is) que venham a ser credenciado(s), no(s) qual(is) a Cooperativa
em  questão  preste  serviço.  A contratação  de  cooperativa  deverá  observar  os  seguintes
impedimentos:

2.5.1. O médico cooperado não poderá possuir qualquer vínculo com
o hospital  credenciado, à exceção de vínculo de natureza estatutária,  consubstanciado em
diretoria sem subordinação ou participação societária.

2.5.2.  O  médico  cooperado  não  poderá  ser  subordinado  à
administração do  hospital  credenciado,  por  exemplo,  quanto  à  definição  de  escala  de
trabalho, controle de frequência.

2.5.3.  A  definição  da  escala  de  trabalho  ocorrerá  entre  a
administração hospitalar e a cooperativa.



2.5.4. A indicação do médico prestador de serviço dar-se-á por parte
da cooperativa,  sem  que  o  hospital  credenciado  possa  indicar  ou  recusar  determinado
profissional.

2.5.5.  O hospital  credenciado  não poderá  realizar  pagamentos,  ou
outras transferências a que título for, diretamente, para os médicos cooperados.

2.6. HOSPITAL(IS) OU CLÍNICA(S) OFTALMOLÓGICA(S), atendendo
às seguintes especificações mínimas:

2.6.1. Consulta  padrão,  conforme  prevê  a  Associação  Médica
Brasileira (AMB).

2.6.2.  Serviço de urgência e emergência durante 24 (vinte e quatro)
horas por dia, com presença física de médico especialista em Oftalmologia.

2.6.3. A consulta de oftalmologia padrão inclui: anamnese, refração,
inspeção  das  pupilas,  acuidade  visual,  retinoscopia  e  ceratometria,  fundoscopia,
biomicroscopia  do  segmento  anterior,  exame  sumário  da  motilidade  ocular  e  do  senso
cromático.

2.6.4.  Procedimentos diagnósticos básicos, a saber: curva tensional
diária, campimetria, mapeamento de retina, retinografia, fonometria e visão subnormal.

2.6.5.  Procedimentos  terapêuticos  nas áreas de conjuntiva,  córnea,
câmara anterior, cristalino, vítreo e retina.

2.6.6.  Disponibilidade de acomodações adequadas para os pacientes
bem como para seus acompanhantes em conformidade com a Lei Nº 106 de 14 de setembro
de 2009, em ambiente individual ou coletivo e, ainda, isolamento para casos selecionados.

2.6.7.  Centro cirúrgico com capacidade para atender à demanda de
procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital.

2.7.  HOSPITAL(IS) OU CLÍNICA(S) PSIQUIÁTRICA(S), atendendo às
seguintes especificações mínimas:

2.7.1.  Serviço de urgência e emergência durante 24 (vinte e quatro)
horas por dia, com presença física de médico especialista em psiquiatria.

2.7.2. Disponibilidade de acomodações adequadas para os pacientes,
em ambiente individual ou coletivo e, ainda, isolamento para casos selecionados.

2.7.3.  Equipe  multidisciplinar  composta  por  médico  clínico,
neurologista, psicólogo e terapeuta ocupacional.

2.7.4. Suporte de Laboratório de Análises Clínicas para os casos
em que houver necessidade.

2.7.5. Enfermagem especializada em remoção domiciliar,
caso necessário.

2.7.6. Unidade para tratamento de dependentes químicos, separada 
das alas de doentes psiquiátricos.

2.7.7.  CTI  adulto,  pediátrico  e  neonatal  com  a  capacidade  para
atender à demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de
que trata este Edital:



2.8. OS CTI’S ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL deverão dispor de
todos os requisitos mínimos para funcionamento de Unidade de Terapia Intensiva de acordo
com  a  Resolução  nº  7  de  24  de  fevereiro  de  2010  redigida  pela  Agência  Nacional  de
Vigilância Sanitária (ANVISA).

2.9.  HOSPITAL  INFANTIL, com  as  seguintes  especificações,  não
constituindo em um mínimo necessário:

2.9.1.  Atendimento médico hospitalar na especialidade de Pediatria,
com todas as suas subespecialidades.

2.9.2.  Serviços  Auxiliares  de  Diagnóstico  e  de  Tratamento,  sendo
obrigatória a existência de Laboratório de Análises Clínicas e Serviço de Diagnóstico por
Imagem, todos estes com disponibilidade de atendimento durante 24 (vinte e quatro) horas
por dia nas instalações da OCS a ser contratada.

2.9.3.  Disponibilidade de acomodações adequadas para os pacientes
bem como para seus acompanhantes em conformidade com a Lei Nº 106 de 14 de setembro
de 2009, em ambiente individual ou coletivo e, ainda, isolamento para casos selecionados.

2.9.4. Pronto-Socorro para atendimento  dos  casos de urgência  e
emergência:

2.9.5. Poderão  compor  a  equipe  médica  as  seguintes
especialidades  clínicas  e  cirúrgicas:  Pediatria  (com  as  subespecializações)  e  Cirurgião
Pediátrico. 

2.9.6.  As especialidades acima descritas não se constituem em um
mínimo necessário, logo, o Termo de Credenciamento decorrente deste Edital poderá deixar
de cobrir parte das mesmas.

2.9.7.  Centro  Cirúrgico  Geral  com  capacidade  para  atender  à
demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata
este Edital.

2.9.8.  Unidade de Tratamento Semi-Intensivo com capacidade para
atender à demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de
que trata este Edital.

2.9.9.  O CTI – PEDIÁTRICO deverá dispor de todos os requisitos
mínimos para funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva de acordo com a Resolução
nº 7 de 24 de fevereiro de 2010 redigida pela  Agência  Nacional  de Vigilância  Sanitária
(ANVISA).

2.9.10.  Berçário de Cuidados Básicos (BCB), Berçário de Cuidados
Especiais (ALTO RISCO) e Unidade de Tratamento Semi-Intensivo Neonatal (UTSIN).

2.10. CLÍNICA(S) DE REABILITAÇÃO nas seguintes áreas:

2.10.1. Fisioterapia.
2.10.2. Médico, Enfermeiro e Fisioterapeuta, na especialidade de 

acupuntura.
2.10.3. Fonoaudiologia.
2.10.4. Terapia Ocupacional. 
2.10.5. Psicologia.
2.10.6.     Equoterapia.

2.11. LABORATÓRIO(S)  DE  ANÁLISES  CLÍNICAS  E/OU  DE
CITO-PATOLOGIA.



2.12.  CENTRO  ESPECIALIZADO  EM  HEMATOLOGIA  E
HEMOTERAPIA:

2.12.1. Os serviços de Hemocomponentes e Hemoterapia poderão ser
prestados pelo Centro de Hematologia e Hemoterapia de Santa Catarina e Centro de Pesquisas
Oncológicas  "Dr.  Alfredo  Daura  Jorge"  (HEMOSC/CPON).  Estes  poderão  credenciar
utilizando o CNPJ de pessoa jurídica de direito privado responsável pela gestão dos serviços
públicos  de assistência  à  saúde nas  áreas  de Hemocomponentes  e  Hemoterapia  em Santa
Catarina.

2.12.2.  Compreende  sucintamente  os  procedimentos  hemoterápicos,
transfusão de sangue e hemocomponentes,  sangria terapêutica,  infusão e fornecimentos de
fator de coagulação, coleta de material para exames laboratoriais, fornecimento de diferentes
áreas  de  diagnósticos  laboratoriais,  bem  como  o  fornecimento  e  utilização  de  todos  os
recursos necessários à realização destes.

2.13. CLÍNICA(S)  DE  ESPECIALIDADE(S)  MÉDICAS,  
abrangendo  os  seguintes serviços:

2.13.1. Diagnósticos Cardiológicos.
2.13.2. Tratamento Nefrológico.
2.13.3. Cardiologia Fetal.
2.13.4. Diagnósticos Gastroenterológicos.
2.13.5. Diagnósticos Otorrinolaringológicos.
2.13.6. Diagnósticos Neurológicos.
2.13.7. Tratamento por Quimioterapia. 
2.13.8. Tratamento por Radioterapia.

2.14. ASSISTÊNCIA DOMICILIAR (SUPORTE BÁSICO)

2.14.1.  Atenção domiciliar  a saúde nas modalidades de assistência
domiciliar  (suporte  básico),  internação  domiciliar,  procedimentos  de  enfermagem  e
gerenciamento  de  casos  crônicos,  incluindo  treinamento  de  cuidador/acompanhante,
oxigenioterapia, central de atendimento telefônico, com médicos e enfermeiros capacitados
para  o  atendimento  domiciliar  de  urgência,  serviço  de  urgência/emergência  24  (vinte  e
quatro) horas, inclusive com remoção, transporte em ambulância, honorários médicos e de
fisioterapeutas (motora e/ou respiratória) e de outras especialidades necessárias à prestação
do serviço de assistência domiciliar à saúde.

2.14.2.  Atendimento  domiciliar:  prestado  por  visita  de  equipe
multidisciplinar  de  profissionais  da  área  de  saúde  integrada  por  médico,  enfermeiro,
fonoaudiólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional, nutricionista, assistente social a assistência
de fisioterapeuta, quando se fizer necessário constará de suporte básico.

2.14.3.  Internação  básica:  supervisão  de  Enfermagem,  plantão
médico, adequação do ambiente domiciliar, treinamento de cuidador/acompanhante, central
de  atendimento  telefônico,  com  médicos  e  enfermeiros  capacitados  para  o  atendimento
domiciliar de urgência, serviço de urgência/emergência 24 (vinte e quatro) horas, inclusive
com remoção e orientação à família.

2.14.4.  Internação  domiciliar:  indicada  para  pacientes  agudos  ou
crônico-agudizados,  que  se  não  receberem  um  suporte  mais  intensivo  provavelmente
necessitarão  de  hospitalização.  Indicada,  também,  em  momento  de  término  da
hospitalização, para transição adequada do hospital para a residência, quando necessário.



2.14.5. A  internação  domiciliar  compreende  as  seguintes
modalidades:

2.14.5.1.  Internação  domiciliar  de  baixa  complexidade:  além  do
contido no suporte básico, incluem os serviços de técnico de enfermagem por 06 (seis) h/dia.

2.14.5.2.  Internação  domiciliar  de  média  complexidade:  além  do
contido no suporte básico,  incluem os serviços de técnico de enfermagem por 12 (doze)
h/dia.

2.14.5.3.  Internação  domiciliar  de  alta  complexidade:  além  do
contido  no suporte  básico,  inclui  os  serviços  de técnico  de enfermagem por  24 (vinte  e
quatro) h/dia.

2.14.5.4.  Procedimentos  de  enfermagem:  serviços  de  técnico  de
enfermagem,  sob  supervisão  de  enfermagem,  durante  o  atendimento  domiciliar  para
realização de curativos, administração de medicamentos por todas as vias, administração de
dietas  enterais,  realização  de  higiene  em  pacientes  acamados  e  outros  atendimentos  de
enfermagem que não requeiram acompanhamento contínuo.

2.14.5.5. Gerenciamento de Casos Crônicos: compreende a realização
das atividades  de  coordenação  da  assistência,  educação  dos  pacientes,  seus  familiares  e
cuidadores, e a realização de intervenções terapêuticas sempre que necessárias. O trabalho é
desenvolvido  por  equipe  interdisciplinar,  compreendendo  médico  e  enfermeira
obrigatoriamente, além de fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, psicólogo e terapeuta
ocupacional,  sempre  de  acordo  com o  plano  de  tratamento  definido  para  cada  paciente,
dependendo do caso o paciente será enquadrado nos seguintes planos:

2.14.6. GERENCIAMENTO DE CASO BÁSICO (GCB) compreende:

2.14.6.1.  Portadores  de  doenças  crônicas  estáveis,  sendo
frequentemente idosos  ou  adultos  com  pequena  sequela  neurológica,  demência  em  fase
inicial, ou demais comprometimentos da sua saúde que necessite de monitoramento menos
intensivo.

2.14.6.2. Pacientes dependentes parciais ou  independentes de
seus cuidadores.

2.14.6.3. Pacientes com pouca dificuldade de acesso a rede de 
atenção.

2.14.6.4.  Pacientes  que  apresentam  histórico  de  internações
sucessivas de curta duração evitáveis, que geram repetição de procedimentos e exames.

2.14.6.5.  Pacientes  e  cuidadores  desinformados  sobre  os  cuidados
necessários para prevenir a exacerbação da doença. 

2.14.6.6.  Previsão mínima de recursos básicos para a assistência: 01
(um) Médico com 01 (uma) visita por trimestre, 01 (um) Enfermeiro com 01 (uma) visita por
mês, Equipe Interdisciplinar (Fisioterapeuta ou Nutricionista ou Fonoaudiólogo ou Psicólogo
ou Terapeuta  Ocupacional)  com 01 (uma) visita  de avaliação inicial  por  um membro da
equipe e acompanhamento telefônico 24 horas.

2.14.7. GERENCIAMENTO  DE  CASO  INTERMEDIÁRIO  (GCI)
compreende:

2.14.7.1.  Portadores  de  doenças  crônicas,  sendo  frequentemente
idosos frágeis  ou  adultos  com  sequela  neurológica,  demência  em  fase  intermediária  ou
demais comprometimentos da sua saúde que necessite de monitoramento intensivo.



2.14.7.2. Pacientes com ou sem lesão de órgão alvo.

2.14.7.3. Pacientes dependentes parciais de seus cuidadores.

2.14.7.4.  Pacientes  que,  pelo  grau  de  dependência  possuem
dificuldade de acesso, considerável, a rede de atenção.

2.14.7.5.  Pacientes  que  apresentam  histórico  de  internações
sucessivas evitáveis, que geram repetição de procedimentos e exames invasivos.

2.14.7.6. Pacientes com infecções de repetição. 

2.14.7.7. Previsão mínima de recursos básicos para a assistência: 01
(um) Médico com 01 (uma) visita por bimestre, 01 (um) Enfermeiro com 01 (uma) visita por
mês, Equipe Interdisciplinar (Fisioterapeuta ou Nutricionista ou Fonoaudiólogo ou Psicólogo
ou Terapeuta Ocupacional)  com 02 (duas) sessões por mês por um membro da equipe e
acompanhamento telefônico 24 horas.

2.14.8. GERENCIAMENTO DE CASO AVANÇADO (GCA) 
compreende:

2.14.8.1. Portadores de doenças crônicas de difícil controle.

2.14.8.2. Pacientes com ou sem lesão de órgão alvo.

2.14.8.3. Pacientes dependentes totais de seus cuidadores.

2.14.8.4.  Pacientes  que  pela  dependência,  possuem  extrema
dificuldade de acesso à rede de atenção.

2.14.8.5.  Pacientes  que  apresentam  histórico  de  internações
sucessivas evitáveis, que geram repetição de procedimentos e exames invasivos.

2.14.8.6. Pacientes com alta recente, estável, quadro clínico delicado
e com alto risco de descompensação. 

2.14.8.7. Previsão mínima de recursos básicos para a assistência: 01
(um) Médico com 01 (uma) visita por mês, 01 (um) Enfermeiro com 01 (uma) visita por
mês, Equipe Interdisciplinar (Fisioterapeuta ou Nutricionista ou Fonoaudiólogo ou Psicólogo
ou Terapeuta Ocupacional)  com 02 (uma) sessões por mês por um membro da equipe e
acompanhamento telefônico 24 horas.

2.15. SERVIÇOS EM TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA

2.15.1.  Os serviços em traumatologia e ortopedia deverão estar em
consonância com os preceitos da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia; com as
normas técnicas  pertinentes  à  prática  profissional  do médico  ortopedista;  com a  Política
Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia; e com o Caderno de
Instrução de Ortopedia (EB 30-CI-20.001), 1ª Edição, 2017 - Portaria nº 146, de 28 de junho
de 2017, do Departamento Geral do Pessoal – Exército Brasileiro.

2.15.2. Hospital  geral  ou  especializado  que  possua  condições
técnicas, instalações físicas, equipamentos e recursos humanos capazes de prestar assistência
em traumatologia e ortopedia.

2.15.3. Serviço  de  Traumatologia  e  Ortopedia;  Serviço  de
Traumatologia e Ortopedia Pediátrica (até 21 anos de idade); e Serviço de Traumatologia e
Ortopedia de Urgência.

2.15.4. Unidade  de  Assistência  de  Alta  Complexidade  em
Traumatologia e Ortopedia e Centro de Referência em Traumatologia e Ortopedia de Alta



Complexidade, conforme a Portaria SAS/MS N° 90, de 27 de março de 2009, da Secretaria
de Atenção à Saúde – Ministério da Saúde.

2.16. ESPECIALIDADE  DE  CIRURGIA  E  TRAUMATOLOGIA
BUCOMAXILOFACIAL

2.16.1.  Os  serviços  na  especialidade  de  cirurgia  e  traumatologia
bucomaxilofacial  deverão  estar  em  consonância  com  o  Caderno  de  Instrução  na
especialidade de Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial (EB30-CI-20.002), 1ª Edição,
2017 - Portaria nº 272, de 17 de novembro de 2017, do Departamento Geral do Pessoal –
Exército Brasileiro.

2.16.2. A Cirurgia  Ortognática  poderá  ser  executada  mediante  as
seguintes indicações:

- Discrepâncias de bases ósseas
- Assimetria facial
- Maloclusão
- Distúrbios de mastigação e fala
-  Ronco  e  Apneia:  SAHOS  (Síndrome  da  Apneia  e  Hipopneia

Obstrutiva  do  Sono)  -  Todos  os  casos  deverão  ser  analisados  pela  Câmara  Técnica  do
Exército Brasileiro.

2.16.3. A Reconstrução de Maxila poderá ser executada mediante as
seguintes indicações:

2.16.3.1. Reabsorção severa da Maxila
- Comprimento ósseo vertical menor que 5 mm.
-  Deve  ser  comprovada  através  de  tomografia  com  mensuração

óssea.
2.16.3.2. Atrofia do rebordo alveolar
- Espessura óssea menor que 5 mm

2.16.4. As Intervenções em Articulação Temporomandibular (ATM)
poderão ser executadas mediante as seguintes indicações:

2.16.4.1. Alterações funcionais da articulação Temporo-Mandibular
com repercussão clínica:

- Dor
- Estalido ou crepitação
- Anquilose da ATM
- Desordens do disco articular
- Tumores

2.16.5. A  Traumatologia  Bucomaxilofacial  poderá  ser  executada
mediante as seguintes indicações:

2.16.5.1. Fratura de ossos da face:
- Fraturas em Maxila
- Fraturas em Mandíbula
- Fraturas em Zigomático
- Fraturas em Arco Zigomático
- Fraturas em parede anterior do osso Frontal
- Fraturas Orbitais
- Fraturas Nasais
- Fraturas Nasoorbitoetimoidais

2.16.6. A Reconstrução de Mandíbula poderá ser executada mediante
as seguintes indicações:



-  Reconstrução Parcial  ou Total  da Mandíbula  (traumática  ou por
exérese de tumor)

- Reabsorção severa do corpo da mandíbula
- Reabsorção do rebordo alveolar

2.16.7. Todos os casos que envolvam procedimentos de exodontias
em ambiente hospitalar e/ou procedimentos de distração osteogênica deverão ser analisados
pela Câmara Técnica do Exército Brasileiro.

2.17. ESPECIALIDADE EM ONCOLOGIA

2.17.1. Os serviços na especialidade de Oncologia deverão estar em
consonância com os Protocolos de Oncologia do Serviço de Saúde do Exército Brasileiro,
Edição  2018  e  posterior  atualizações  –  Hospital  Central  do  Exército  –  disponível  para
download http://www.dsau.eb.mil.br/index.php/caderno-instrucao-ort.

2.18. PROFISSIONAIS DE SAÚDE AUTÔNOMOS (PSA)

2.18.1.  O  credenciamento  de  PSA  (Profissionais  de  Saúde
Autônomos) tem  como  objetivo  suprir  as  necessidades  nas  seguintes  especialidades:
Alergologia,  Anestesiologia,  Angiologia  (Cirurgia  Vascular  e  Linfática),  Cardiologia,
Cirurgia  Geral,  Dermatologia  Clínico-Cirúrgica,  Endocrinologia,  Endoscopia  Digestiva
(CPRE),  Gastroenterologia,  Geriatria  e  Gerontologia,  Ginecologia  e  Obstetrícia,
Hematologia,  Infectologia, Medicina Física e Reabilitação,  Medicina Nuclear, Nefrologia,
Neurocirurgia,  Neurologia,  Neurofisiologia,  Oftalmologia,  Ortopedia  e  Traumatologia,
Fisioterapia, Terapia Semi-Intensiva Neonatal, Otorrinolaringologia, Pediatria, Pneumologia,
Proctologia, Psiquiatria, Reumatologia, Urologia, Fisioterapia, Equoterapia, Fonoaudiologia,
Terapia Ocupacional, Psicologia, Psicopedagogia, Nutrição.


